
  CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo  

LEINº. 5.341 — DE 21 DE DEZEMBRODE 2012

DÁ DENOMINAÇÃO À ESTRADA QUE LIGA O BAIRRO MORRO VERMELHO
AO BAIRRO JARDIM PATRÍCIA DE ESTRADAANTÔNIO VÔMERO.

LUÍS ROBERTO TAVARES, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim,
Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, inciso I,

cer»
alinea “?” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento
Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A estrada que liga o BairroMorro Vermelho ao Bairro Jardim Patrícia passa a
denominar-se ESTRADA ANTÔNIO VÔMERO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-seas disposições em contrário.

SO .Somar à

VEREADOR LUÍS ROBERTO TAVARES
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da
Câmara.
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